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EMENDA IMPOSITIVA Nº____   AO PROJETO DE LEI 767/2025 

ORÇAMENTO PARA 2026 

 

Em conformidade ao §1º do Art. 50-A da Lei Orgânica Municipal que 
estabelece critérios para a apresentação das Emendas Impositivas ao 
Orçamento Municipal, segue abaixo a emenda impositiva apresentada pelo 
Vereador que a Subscreve:  

Art. 1º - Fica remanejado o valor de R$ 546.519,98 (quinhentos e quarenta 
e seis mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e oito centavos) da dotação: 
Unidade: 04.122 – Emendas Impositivas – 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa física.,  

Secretaria Municipal de Assistência Social – valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) – a critério da secretaria. 

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária – valor: R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) – Promoção de evento de Cavalgada 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

– a critério da secretaria. 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – Administração de Penedo 

– valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) – aquisição de equipamentos e ferramentas. 

Secretaria Municipal de Emprego e Renda – Projeto: Laboratório de Hotelaria 

– valor:  R$ 10.000,00 (dez mil reais) – aquisição de material de consumo. 

Secretaria Municipal de Emprego e Renda – Projeto: Laboratório de Hotelaria 

- valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes. 

Secretaria Municipal de Emprego e Renda - valor: R$ 93.259,99 (noventa e 

três mil, duzentos e cinquenta e nove reais, e noventa e nove centavos) – a critério da 

secretaria. 

Secretaria Municipal de Saúde – Posto de Saúde de Penedo – valor: R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) – aquisição de equipamentos, instrumentos, ferramentas 

e mobiliário. 
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Secretaria Municipal de Saúde – Academias da Saúde – Campo Alegre e Vila 

Odete – valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) – aquisição de equipamentos, instrumentos, 

ferramentas e mobiliário. 

           Secretaria Municipal de Saúde – valor: R$ 63.259,99 (sessenta e três mil 

duzentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos) – a critério da secretaria. 

Secretaria Municipal de Saúde – Fisioterapia de Penedo – valor: R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) – aquisição de equipamento e mobiliário. 

Secretaria Municipal de Saúde – Fisioterapia de Penedo – valor: R$ 100.000,00 

(cem mil reais) aquisição de um carro próprio. 

 

 

Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

 

Itatiaia, 12 de dezembro de 25 

  

 

 

 

 

JOEL DE MELO  

VEREADOR 
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